
LEI MUNICIPAL Nº 2637
Cria o cargo de Chefe do Almoxarifado.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o seguinte cargo de provimento em co-
missp=o no quadro dos funcionários municipais de Carazinho: CHEFE
DO ALMOXARIFADO - PadrpØo CC3.

Art. 2º - A posiçpro do Chefe do Almoxarifado, será provida
sob a forma de cargo em comissp�o, quando o ocupante np�o for fun-
cionário efetivo e como funçp¦o gratificada, quando o designado
for funcionário efetivo, estável do Município.

Art. 3º - Fica também estabelecido que a FunçpÛo Gratificada
relativa ao cargo criado no artigo 1º, obedecerá ao Padrpuo FG-3.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrp�o
por conta de dotaçp©o orçamentárias.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en-
trará em vigor na data de sua publicaçpào.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE AGOSTO DE
1974.

a) ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a) PROF. FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário do Município
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